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saúde aqueles implementados em consonância com o art . 200 da Constituição da república e com o art . 190 da 
Constituição do Estado, observado o disposto na Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012 .

§ 2º – Para fins do disposto no inciso XVI do caput, serão consideradas as despesas dos fundos 
estaduais que fomentem atividades produtivas .

Art . 8º – A Lei orçamentária Anual e seus créditos adicionais somente incluirão novos projetos de 
investimento em obras da administração pública estadual se:

I – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cro-
nograma físico-financeiro;

II – as obras novas forem compatíveis com o PPAG 2020-2023 e tiverem sua viabilidade técnica, 
econômica e financeira comprovada.

§ 1º – Entendem-se como obras iniciadas aquelas cuja execução, até 28 de junho de 2019, tiver 
ultrapassado 15% (quinze por cento) do seu custo total estimado .

§ 2º – Em caso de construção de estrada estadual ecológica, entendem-se como obras iniciadas 
aquelas cuja execução, até 28 de junho de 2019, tiver ultrapassado 25% (vinte e cinco por cento) de seu custo 
total estimado .

§ 3º – Serão priorizadas as obras de saneamento rural e as estradas federais concessionadas ao 
Estado, bem como as demais obras viárias estruturantes para as quais já tenha ocorrido processo licitatório, na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene – em Minas Gerais .

Art . 9º – É obrigatória a consignação de recursos na Lei orçamentária Anual para lastro de contra-
partida a empréstimos contratados, bem como para pagamento de amortização, juros e outros encargos .

Art . 10 – A contrapartida a convênios de entrada e instrumentos congêneres previstos para o exer-
cício de 2020, no âmbito do Poder Executivo, será consignada na dotação Encargos Gerais do Estado, a cargo da 
Seplag, e a alocação de créditos aos órgãos e entidades estaduais responsáveis pela execução dos convênios será 
realizada conforme cronograma de desembolso aprovado nesses instrumentos de transferência de recursos .

§ 1º – os convênios de entrada e instrumentos congêneres de execução continuada, entendidos 
como aqueles que financiam processos e atividades, poderão ter suas contrapartidas previstas no orçamento da 
unidade convenente .

§ 2º – os convênios de entrada e instrumentos congêneres que não forem atendidos com os recur-
sos previstos no caput terão os recursos de contrapartida remanejados das dotações orçamentárias consignadas 
no orçamento do próprio órgão ou entidade .

§ 3º – A liberação das cotas orçamentárias relativas aos recursos do concedente somente poderá ser 
processada após o efetivo ingresso dos recursos financeiros.

Art . 11 – os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o 
detalhamento constantes na Lei Orçamentária Anual e encaminhados pelo Poder Executivo à Assembleia Legis-
lativa do Estado de Minas Gerais – ALMG .

§ 1º – os projetos de lei relativos a créditos adicionais em favor dos Poderes Legislativo e Judiciá-
rio, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do TCEMG também atenderão ao disposto no caput .

§ 2º – A criação de novos programas ou ações por meio de projeto de lei de crédito especial conterá 
anexo com o detalhamento dos atributos qualitativos e quantitativos especificados no PPAG.

Art . 12 – A Lei orçamentária Anual conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente 
com recursos do orçamento Fiscal, equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, 
a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais e para o atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos imprevistos, conforme dispõe o inciso III do caput do art . 5º da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000 .

Art . 13 – Para atender ao disposto no inciso II do § 1º do art . 169 da Constituição da república, 
ficam autorizados a concessão de vantagem, o aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e fun-
ções e a alteração da estrutura de carreiras, conforme lei específica, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, observado o disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 .

Seção II
Das Diretrizes para o orçamento Fiscal

Subseção I
Da Estrutura do orçamento e das Alterações orçamentárias

Art . 14 – o orçamento Fiscal terá sua despesa discriminada por:
I – unidade orçamentária;
II – função;
III – subfunção;
Iv – programa;
v – projeto, atividade ou operação especial;
vI – categoria econômica;
vII – grupo de despesa;
vIII – modalidade de aplicação;
Ix – fonte de recurso;
X – identificador de procedência e uso;
XI – identificador de atuação estratégica ou identificador equivalente.
§ 1º – Entende-se por unidade orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo 

órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias .
§ 2º – os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação especial são os 

seguintes, conforme estabelecido na Portaria do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão nº 42, de 14 
de abril de 1999:

I – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público;

II – subfunção, a partição da função, que agrega determinado subconjunto de despesa do setor 
público;

III – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

Iv – projeto, o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
o aperfeiçoamento da ação de governo;

v – atividade, o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;

vI – operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, 
de que não resulta um produto, e que não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços .

§ 3º – os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação 
são os seguintes, nos termos da Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de 
orçamento Federal nº 163, de 4 de maio de 2001:

I – Categoria Econômica, a classificação que identifica as despesas que contribuem ou não direta-
mente para a formação ou aquisição de um bem de capital;

II – Grupo de Despesa, a agregação de elementos de despesa que apresentam as mesmas caracte-
rísticas quanto ao objeto de gasto;

III – Modalidade de Aplicação, a classificação que indica se os recursos são aplicados diretamente 
por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de governo ou por outro ente da Federação e suas respec-
tivas entidades .

§ 4º – As fontes de recurso identificam a origem dos recursos que estão sendo utilizados para a 
realização de determinadas despesas .

§ 5º – Os identificadores de procedência e uso especificam a origem e a aplicação dos recursos e 
serão estabelecidos pela Seplag .

§ 6º – O identificador de atuação estratégica ou identificador equivalente evidencia qual o modelo 
de acompanhamento dos projetos, das atividades e das operações especiais .

§ 7º – Na hipótese de substituição do Siafi-MG por outro sistema estadual de acompanhamento da 
gestão orçamentária e financeira, ficam autorizadas alterações na estrutura de discriminação da despesa.

Art. 15 – As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo a natu-
reza da receita e as fontes de recursos .

Parágrafo único – O código da natureza de receita de que trata este artigo é definido pela estrutura 
“a .b .c .d .dd .d .e .ff .ggg”, em que os oito primeiros dígitos são aqueles estabelecidos pela Portaria Interministerial 
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de orçamento Federal nº 163, de 2001, e os últimos cinco 
dígitos correspondem àqueles acrescidos discricionariamente para atendimento das necessidades gerenciais 
deste ente federativo, obedecendo a seguinte estrutura:

I – “a” identifica a Categoria Econômica da receita;
II – “b” identifica a Origem da receita;
III – “c” identifica a Espécie da receita;

IV – “d” corresponde a dígitos para desdobramentos que permitam identificar peculiaridades ou 
necessidades gerenciais de cada natureza de receita;

V – “e” identifica o Tipo da receita, sendo:
a) “0”, quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou agregadora;
b) “1”, quando se tratar da arrecadação principal da receita;
c) “2”, quando se tratar de multas e juros de mora da respectiva receita;
d) “3”, quando se tratar de dívida ativa da respectiva receita;
e) “4”, quando se tratar de multas e juros de mora da dívida ativa da respectiva receita;
f) “5” a “9”, quando se tratar de outros desdobramentos a serem criados, caso a caso, pela Secre-

taria de Orçamento Federal, mediante portaria específica;
VI – “f” identifica o Item da receita;
VII – “g” identifica o Subitem da receita.
Art . 16 – A modalidade de aplicação aprovada na Lei orçamentária Anual e em seus créditos adi-

cionais poderá ser modificada no Siafi-MG ou em outro sistema que vier a substituí-lo, nos termos de regula-
mento, para atender às necessidades da execução.

Parágrafo único – As modificações a que se refere o caput também poderão ocorrer quando da 
abertura de créditos suplementares autorizados na Lei orçamentária Anual .

Art . 17 – os créditos suplementares e especiais serão abertos conforme detalhamento constante 
no art . 14, para o orçamento Fiscal, e no art . 33, para o orçamento de Investimento das Empresas Controladas 
pelo Estado .

§ 1º – A inclusão de grupo de despesa e de identificador de procedência e uso e a inclusão e a alte-
ração de fonte de recurso poderão ser feitas em projetos, atividades e operações especiais por meio da abertura 
de crédito suplementar .

§ 2º – o processamento dos créditos adicionais de órgão, entidade ou Poder do Estado está condi-
cionado à adimplência no Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – Sigplan.

§ 3º – Incluem-se na faculdade de alteração a que se refere o § 1º as fontes de financiamento do 
orçamento de Investimento .

Subseção II
Das Disposições e dos Limites para Programação da Despesa

Art. 18 – Para a elaboração das propostas orçamentárias, as despesas serão fixadas conforme espe-
cificado a seguir:

I – observado o disposto no art . 156 da Constituição do Estado, os limites de gastos para os Pode-
res Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o TCEMG serão definidos pela comis-
são permanente a que se refere o § 2º do art . 155 da Constituição do Estado;

II – o limite para cada órgão e entidade do Poder Executivo será estabelecido pela Câmara de orça-
mento e Finanças – CoF – ou por outra instância de governança que vier a substituí-la .

Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no inciso II do caput as transferências constitucionais, 
as contribuições ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep –, as despesas decorren-
tes do pagamento de precatórios e sentenças judiciais e de juros, encargos e amortização da dívida .

Art . 19 – As despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes Legislativo, Judiciário e Exe-
cutivo, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do TCEMG considerarão a revisão geral anual de que 
trata o inciso x do art . 37 da Constituição da república e eventuais acréscimos legais, observado o disposto no 
parágrafo único do art . 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e no art . 18 desta lei .

§ 1º – Serão considerados contratos de terceirização de mão de obra, para efeito do disposto no § 
1º do art . 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, as despesas provenientes de contratação de pessoal 
para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro 
de pessoal de órgão ou entidade, sendo tais despesas contabilizadas como outras Despesas de Pessoal, as quais 
serão computadas para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal.

§ 2º – os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades que com-
provadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da administração estadual, publi-
cando-se no diário oficial do Estado e na página do órgão na internet, além do extrato do contrato, a motivação 
e a autorização da contratação, na qual constarão, necessariamente, o quantitativo médio de consultores, o custo 
total dos serviços, a especificação dos serviços e o prazo de conclusão.

Art . 20 – A ordenação de despesa dos benefícios previdenciários da ALMG, do Tribunal de Justiça, 
do Tribunal de Justiça Militar, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do TCEMG, quando executada 
em ações orçamentárias próprias alocadas ao Fundo Financeiro de Previdência – Funfip –, será realizada por 
esses órgãos .

Parágrafo único – Para fins do disposto no art. 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, o 
cômputo da despesa a que se refere o caput obedecerá ao limite fixado para cada órgão executor da despesa.

Art . 21 – A realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado 95% 
(noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art . 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, só 
poderá ocorrer se destinada ao atendimento de relevante interesse público decorrente de situação emergencial 
de risco ou prejuízo para a sociedade .

Parágrafo único – A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência da CoF ou de outra instância de 
governança que vier a substituí-la .

Art. 22 – Para a fixação da despesa financiada com recursos provenientes de receitas vinculadas e 
diretamente arrecadadas, será observada:

I – a retenção do percentual para as receitas que, nos termos de lei federal, componham a base de 
cálculo para o pagamento da dívida do Estado com a união;

II – a retenção de 1% (um por cento) para as receitas que, nos termos da Lei Federal nº 9 .715, de 
25 de novembro de 1998, componham a base para a apuração das contribuições ao Pasep .

Parágrafo único – As despesas administrativas decorrentes da arrecadação de taxas, as de receitas 
vinculadas e as de recursos diretamente arrecadados serão financiadas com recursos provenientes dessa arreca-
dação, respeitado o disposto no inciso III do art . 5º da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006 .

Art . 23 – As empresas estatais dependentes que não integrarem os dados da execução orçamen-
tária e financeira no Siafi-MG ou em outro sistema que vier a substituí-lo não terão suas cotas orçamentárias e 
financeiras disponibilizadas.

§ 1º – As empresas estatais dependentes poderão programar despesas de investimento com até 
40% (quarenta por cento) dos recursos diretamente arrecadados, quando suas despesas correntes forem de res-
ponsabilidade, no todo ou em parte, do Tesouro Estadual .

§ 2º – os recursos disponibilizados para as empresas estatais dependentes serão utilizados priori-
tariamente para pagamento de despesas com pessoal e despesas correntes .

Subseção III
Das Transferências voluntárias

Art . 24 – A celebração de convênio, termo de fomento, termo de colaboração, termo de parceria, 
termo de compromisso, termo de metas, contrato de gestão, acordo, ajuste ou instrumento congênere para trans-
ferência de recursos a pessoas naturais ou jurídicas e sua programação na Lei orçamentária Anual estão condi-
cionadas ao cumprimento dos dispositivos legais em vigor .

Parágrafo único – É permitida a autorização de transferência de recursos na Lei orçamentária 
Anual ou em lei específica com identificação expressa de entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I do § 3º do art . 12 da Lei Federal nº 4 .320, de 1964, observado o disposto no art . 
26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e no inciso II do art . 31 da Lei Federal nº 13 .019, de 31 de 
julho de 2014 .

Art . 25 – As pessoas jurídicas que pretendam celebrar, com a administração pública do Poder Exe-
cutivo, convênio, termo de fomento, termo de colaboração, acordo de cooperação ou contrato de gestão com 
serviço social autônomo e receber diretamente recursos dos Fundos Estaduais de Saúde e de Assistência Social 
deverão inscrever-se previamente no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais – Cagec –, 
conforme regulamento, atendidos os requisitos previstos na legislação, em especial, na Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 2000, e na Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .

§ 1º – Na página do Cagec na internet constará a relação dos documentos necessários à comprova-
ção do atendimento dos requisitos a que se refere o caput .

§ 2º – A relação de documentos de que trata o § 1º não poderá ser modificada no período entre 
a indicação das emendas parlamentares individuais no Sigcon-MG e a data da execução das indicações, salvo 
alteração na legislação vigente .

§ 3º – As pessoas jurídicas interessadas em receber bens móveis em doação poderão se cadastrar 
no Cagec .
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